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DECRETO N° 476/2018 
 
 
 
 

DECRETA LUTO OFICIAL. 
 
 
 
   O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
   DECRETA: 
 
 
   Art. 1.º Fica decretado Luto Oficial nos dias 27, 28 e 29 de 
dezembro de 2018, no Município de Santa Teresa, em decorrência do 
falecimento do ex Governador do Estado do Espírito Santo Gerson Camata. 
 
   Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 27 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 

GILSON ANTONIO DE SALES AMARO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


